
  

LEI MUNICIPAL N.º 611/03   Novo Tiradentes(RS), 12 de junho 2.003. 
 
AUTORIZA A INSERÇÃO DE 
METAS NA L.D.O. LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS, A CONCESSÁO 
DE AUXILIO, A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso  

IV,  da  Lei  Orgânica; 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir na Lei 

Municipal 556/02, de 14/10/2002, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do 

Município de Novo Tiradentes, para o exercício de 2003” as seguintes metas previstas nas 

Leis Municipais n.º 485/01 alterada pela Leis Municipais n.º 495/01 e 545/02, de que tratam 

do PPA – PLANO PLURIANUAL de governo do município de Novo Tiradentes para o 

período 2002 a 2005. 

  PROGRAMA: 077 

  META: 06.26 INCENTIVO A FEIRAS CULTURAIS. 

  OBJETIVO: APOIO AO TRADICIONALISMO ATRAVÉS DE 

AUXILIO  FINANCEIRO AO  CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS   

   

  Art. 2.° - Fica o Poder Executivo a repassar auxílio financeiro ao Centro de 

Tradições Gaúchas – CTG – 21 de Abril de Novo Tiradentes, até o valor de R$ 3.000,00 

(Três mil reais) a ser aplicado na aquisição de trajes típicos a ser utilizado pelo Grupo de 

Danças Folclóricas Gaúchas do CTG. 

  Parágrafo Único – A concessão do auxílio deverá ser precedido de Convênio 

através do qual o CTG assume o compromisso pela prestação de contas do auxílio recebido e 

se compromete à efetuar apresentações gratuitas em todos os eventos públicos promovidos 

pelo município no período de 5 (cinco) anos a contar da sua liberação.  



  

 Art. 3° Para acorrer às despesas ora autorizadas, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a abril crédito adicional especial com a seguinte 

caracterização:  

  

  ÓRGÃO: 06.03 – Secretaria Municipal Educação e Cultura 

Unidade: 03 – Atividades desconsideradas adicionais 25% educação 

Função: 013 – Cultura 

Subfunção: 391 – Patrimônio histórico, artístico e arqueológico 

Programa: 077 – Desenvolvimento cultural 

ATIVIDADE: 2.064 – Apoio ao tradicionalismo gaúcho 

ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3.3.50.43.00.00.0001 Subvenções sociais 3.000,00

Total 3.000,00

  Parágrafo Único - para a cobertura do crédito especial ora autorizado por 

esta Lei, servirão de recursos, a redução das seguintes dotações orçamentárias. 

 

  ÓRGÃO: 02 – Gabinete do Prefeito 

  Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 

ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção das atividades do gabinete 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

079 3.3.90.39.14.00.0001 Serviços de estagiários  1.000,00

 

  ÓRGÃO: 04 – Secretária Municipal Fazenda  

  Unidade: 01 – Secretária Municipal Fazenda 

ATIVIDADE: 2.008 – Aquisição e manutenção veículo secretária fazenda 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

063 3.3.90.39.19.00.0001 Serviços de seguro em geral 597,47

064 3.3.90.39.11.00.0001 Serviços manutenção prédios equipamentos 402,53

 

  ÓRGÃO: 10 – Encargos Gerais Município 

  Unidade: 01 – Encargos Gerais Município 



  

ATIVIDADE: 2.061– Despesas exercícios anteriores 

Cód. Red. Elemento despesa Descrição Valor R$ 

306 3.3.90.92.00.00.0001 Despesas exercícios anteriores 1.000,00

 

  Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos doze dias do mês de junho de dois mil e três. 

 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 


